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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado de Minas Gerais.

• EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

José Oswa o Fermozelli Câmara
Analist e Informática Legislativa

•



lIII!!!Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

Ao

CEI

$é~tJ:'
prçc~~

'I Rubrlcs_.. __ .
•

Folha NO

Pro," •• o N._ ....~JliT
Rubrlcl ..-....._.. _ ...._._.

1i
1

•

•

Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado de
Minas Gerais sIno que constituem as folhas de 01 a 32, devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 07.06.2001
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~~~~~'~EA



Brasília, 17 de janeiro de 1999

I.

'j

"'

•

,
PRODASEN

'_''''._0' ~roc!!!_~IIIUlnllllI ~!::~~
Processamento de Dados do Senado Pedsrai- - - --~- -- - -

rV .f.F<\ \.l-À-O,N:),...,

Exmo. Sr.
Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado de MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

o Programa InterLegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo - consiste de uma
rede de comunicação, informação e serviços entre os Parlamentos e/ou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercicio, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possível, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cercbi do Nascimento
Diretor da"CoordenaçãoEspecial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasília - DF

http://www.interlegis.gov.br.
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SOLICITAÇÃO DF
ADESÃO DE PARLAMENTAR

=~
OBSERVAÇÃO

~,'."

RECOMENDA.SE AUTIlIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO {, .r' ..:.
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRAUZADO PELA ASSEMBLÊIA' cAifÂRA, \ "". '.

npOOECASALEG~TIVA

DCÂMARAMUNJClPAl

r=;:'==:::;::;~;=::::;;==:;:::.!'N~OM""E~O~A~C~ASA~L:EEG'!iI~SLA~nvViA;;;::=:;;==:;:::=::;::~:::;::;:::==:::::=1Assembleia Legislativa do Estado de Minas
."

ENOERE o

CIDADE lF CEP

•
TELEFONES

( )

PARLAMENTAR

NOME

MG30190 -921

FAX

Olavo Bilac Pinto Neto -Bilac Pinto
ENDEREÇO

Ç31~9Q 7562
FAX

MOOAUOADE DE CADASTRAMENTO

XJ VIA INTERNET - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À REOE INTERNET.

O VIA DISQUETE-NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

O POR FOAMULÁRIO-NOCASO DENÃO TER MICROCOMPUTADOR.

SOUCITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEG1$.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gabinete - Belo Horizonte / MG
Rua Rodrigues Caldas. OCO 79 - 170 andar
CEP 30190-921 - Bairro Santo Agostinho
Te/.: (0",,31)290-5140 • Fax: (0",,31)290-5135

E-mail: gabjml@almg.gov.br

::oc~J[{j;rçJ~::::
Rubrica

Gabin - nselheiro G
Rua Francisco Lobo, nO 730
CEP 36400-000 - Bairro Jardim América

Telefax: (0",,31)762-1010
E-mail: zemiltón@utranet.com.br

.GDJMlBHl0938/00

Ilma. Sra.
Regina Célia Peres Borges
Diretora Nacional do Projeto Interlegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasília - DF

Prezada Senhora,

Belo Horizonte, 28 de junho de 2000 .

FJ '-r~~
::~::.: N •••~.~~::í~1Tôf'00465;VOO

Rubr1c.__ . jl_ .

••

Com os meus cordiais cumprimentos, acuso o recebimento do convite para o 10
Seminário Regional Interlegis - i',Nova Realidade do Poder Legislativo - que será
realizado em 03 de julho na ALMG.

Parabenizo-a pela realização do evento, desejando um ótimo aproveitamento a
todos os participantes .

Cordi~jnte,

Jos~ton
Deputado Estadual

mailto:gabjml@almg.gov.br
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Brasília, em 29 de junho de 2000
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Exmo. Sr. AO IfL fv' -
Deputado ANDERSON ADG'f,F@
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais

Assunto: Projeto Interlegis

Sr. Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacional Interlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas, os licitantes verificarão a localização e às condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal
procedimento é fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local.

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável para receber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax
n° (61) 321-1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA CÉLIA P RES BORGES
Diretora Executiva
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o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GE
Folha N•... .L ( ..
ProcoSSo N•.. ,..~~11().
RubJlc. __ ""~~_.-

Belo Horizonte, 16 de abril de 2002.

Ao
. Programa Interlegis
At. Sra. Eunice MariaBezerraVarella.
Brasília. DF

Prezada Senhora,

Encaminhamos a V. S., 1 (uma) via doConvênio de Participação

da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais no Programa Interlegis,

número 0011/2001, assinada pelas partes.

Atenciosamente,

d!:.~
eyro Joa9uim G~imarães

Apoio~dministrativo .
Gerência-Geral de Sistemas de Informações

Gerência-Geral de Sistemas de Infonnações (GSI)
Rua Rodrigues Caldas, 79.6°. Andar - CEP 30.190-921 - Belo Horizonte - MG Telefone: (31)3290-7700 Fax: (31)3290-7964

Internet: http://www.almg.gov.br
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http://www.almg.gov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO. N.": 0011/2001 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n." 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravanle
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de J 999, e aqui representado por KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
Diretor Executivo do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGlS, e a ASSEMBLÉIA
. LEGISLA T1VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, doravante denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede

na Rua Rodrigues Caldas, n." 30 - Sto. Agostinho CEPo 30.190-921, nesle ato representada por seu Presidente,
Deputado ANTONIO JÚLIO DE FARIA, e por seu Primeiro-Secretário, Deputado MAURI JOSÉ TORRES DUARTE,
resolvem celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112J/OC-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interàmericano de Desenvolvi"mento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." J I23/0C-BR.

1
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1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos participes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - Para O cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1V A os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

1I- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/010 , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLA T1V A;

IV - Manter atualizadas as infornlações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponivel,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação disponfveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VlI- Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

providenciar c manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

2

zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwores definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

11 -
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indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
infonnar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

,
.r--

IV - cumprir as nonnas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

v - providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEG ISLAT1VA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIlI - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

X - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISI'OSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/01O,e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4. I. I - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de infonnática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Tenno de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO 1lI.

4.2.1 - Os recursos de infonnática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

.-~
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4.3 .. Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperfcia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA conforme
normas c procedimentos técnicos dclinidos pelo I'ROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o periodo de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLA T1VA.

4.6 ..As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

• I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

1I- pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a substitúi-Io por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
'medidas administrativas.e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverà ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUO), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA .. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

4
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CLÁUSULA SÉTlMA- DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

J - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à clisposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

•-_."

1Il- judicialmente, nos termos da legislação.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais' conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;:.~.,~..•..

. '

11-

111 -

despesas realizadas pela CASA LEGISLA TlV A com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

conteúdo das informações, páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLA TlV A ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 ~ Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário
Oficial da União, nos tennos do artigo 61 da Lei n.o8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

••
10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

,,-.....
E, por estarem de acordo, os participantes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 20 de março de 200 I.

Deputado MAURI JO
Primeiro-Secretári da ASS MBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

TONIO JÚLIO DE FARIA
Presidente da)i. SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE MINAS GERAIS

FERRE"IRA LIMA
do PRODASEN e
GRAMA INTERLEGIS

KLEBERGOME
Diretor Executiv

Diretor Nacional do P

•

AN O R. C. NASCIMENTO
Coordenação Especial do INTERLEGIS Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLA T1VA

DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Relação de Bens destinados às Assembléias Legislativas
I. Equipamentos:

1.1. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P500-M550Z;
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500- T550Z;
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M410;
1.4. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo ~RE 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vlrus Defense.

3. Programas do Servidor:
3.1. Sistema Operacional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração' dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

Aterramento :
1.1.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1.1. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.1. Mobiliário:
1.1.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

. Tubulação:
Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multiuso e de vídeo-conferência. para passagem

de cabos de rede, obedecendo os reqúisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

I .1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multi uso com preparação para receber os equipamentos do Projeto InterJegis, inclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roleador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de video-conferência com preparação para receber os equipamentos de vldeo-conferência e
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

Recursos Humanos

1.1. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do )nterlegis.

\
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras O acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O ateITamento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de tena e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensiveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos 'portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso ateITamento.

O aterramento mais eficiente é o construido por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar'por um ateITamentopor hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nÓ de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do ateITamento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com O sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, .utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo.
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Obs: Estamos iratando aqui de aterramento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado á quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É posslvel, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos ..solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate". com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqUência, apresentarão baixlssima resistência á corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resístência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltimetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construido especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .
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oa utilização e manutenção de
r50S ao Programa Interlegis.
res- e BJD, quando solicitado,

grama das Nações
O, financiado com
esenvolvimento -

Leg' ativa do Eslado de
8/010, para uso único

no Programa Interlegis,

lar programas não licenciados e não
nte qualquer intervenção distinta da

(NOME DO INSTALADOR
Técnico Instalador

ado no ANEXO I, a Assembléia Legislativa
as mesmas características e configuração do

PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as

Dr, Kleber Gomes Ferreira Lima
Diretor Executivo do Prodasen

Diretor Nacional do Programa Interlegis

esponsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

A Assembléia Legislativa do Estado de Minas erais
aprovados pela Coordenação do Programa que
manutenção dos equipamentos.

PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/0IO

E, por estarem de acordo, fi

•
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Assembléia Legislativa

Data: _/_/ __

Estado:

Nome do Responsável

DDDlTelef. :

1 -

Técnico:

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 12ppm/600dpi + Netport 10 Print Server

1.' Num. de série: I ~ Num. de tombamento: I----------~

1
(Técnico que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa

1 1 I ~•
Dois Servidores Microcomputador Novadata ND-PD5001T5007, 256 MB de memória.-----------I. Num. de série: I ] Num. de tombamento: 1 _

2. Num. de série: I 1 Num. de tombamento: 1 _

Vinte Estações de Trabalho Microcomputador Novadata ND-PD500/T5007, 128 MB de memória.

I. Num. de série CPU : Num. de tomhamento: Num de série do Monitor:

I I I
2. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

:_~._- I I I
3. Num. de série CPU : Num. de t9mbamento: Num de série do Monitor:

I " I C
~-,

4. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:f

I I
5. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
6. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I
7. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 1 I
8. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
9. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I
10. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

15
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11. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
12. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I I I
13. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
14. Num. de série CI'U : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I
15. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

• I I I
16. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
17. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
18. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I -----~ I
19. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I I I
20. Num. de série cru: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I I I
Estabilizadorer de potência mínima.] kva , quantidade: 1 _

Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.:. SIM/NÃO

Observações:

(IVluito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1 -

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambienle )

Declaro ler recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data / /------- Ass.:
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/SSN /676-2JS5 Diário Oficial da União - 5cçia 3 N"' 111. quarta=feira, 12 dejwtho de 2002.

EX'I1IATO DE ~ ADJIlVO

RESL"LTADO DE JULGAMENTO
CONVn'E.N' lII2OO1

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOIlAL
SECREI'ARIA

}lfo I" Termo AdiIiYo ao Ccm.nro TSE n." 19I.ZOO2. lirmldo ~ o
Tribunlll $llpaior Bleüonl c I Loggos Jorui!., ~ c PtIbiic1ç&1.
l..«1I. 0BlEtt\): Suprimir o rorJJD;imenfO ~ attn:ga di hvbta. Ex-
plorina Olw:le . FtJlrrr,'DAMENTO L.EOAl.: art. M. t I. da Lei
&.666'93. ASSINATURA: lll.O6.21101.DEMAIS CI-4.L'SUlÂS: Pet-
lI1&IICCm1 inaIteDdu. ASSlNAM: VIIlder OlinirB Sotn1. Secntirio
de AdrniIÚllJ2Çlll Sablltitato., pelo TSR, co W:icne Guedes de Car.
valho.S~ peleCootr&tIlIa. PA:~.•OJ~.

PROGRAMA DE 1RABALHO: 02.121.M65.2OOOJXX)1
ELEMENTO DE DBSJIESA: 4.4.90.52
EMPENHO N": 2OO2NEOlJ0511 • DATA DA EMISSÃO:
15lOSJ1OO2 '.
vm£NClA::A ~Ir di llI1I usinItmB ~ o ltrmiao di garantia.
DATA DA ASSINAnJRA: Illtl6l1OO2
ASSINAM: Pdo ContndIIItC., Sr. Fnnc:iIeo SilriDo de JtllII E'cmZa
Muos .Diretor-Genl; pela Conlnltlda, St Rm,mmcr FllIftirl de Car.
v-nao .PrOC'IltadOr

(or. El. n. 29I2IlO2)

ESPI!cI£: CoIl~nio'n":(I(l()4IXlO1 ~ JN1l!Rt.£GIS. cdd:ndo mrtn:
o Ccntru di: Infmrnüica e ProceS5llinelltO Ik Dadoli do Salado Fel-
detal • PIlODASEN. IWIlndo \XlItlO Ó!J!o E!ul:uw do Prognma
IDterlegill e I ARembt6a LeJillllliVll 40 Emdo do Amlp6i OBJErO:
Eltabe\ol:ef ~ Rgubr" pllltiQpçlo. Cua LqbllliiYIIIlO ProIfarm.
Intl::l'lcgia; MODALIDADE: Nc$ wmos do ditpOllO 110An. 25, dro
~ n.' 8.666. de 1110611993. bem CVInOrIIU l1terIç6eI; DATA DE
ASSINAoTIJRA; 2lIf04I2OOIõ VIo£NaA: A partir da dIJI de BlI'
UDIMa, c:omYigenciI o:pdVlkaa: l dtniIodo PitlgrmIlI InseI:lllsil;
SIONATÁRlOS: Pelo Prodatea. Ore. Rqínl Cilia Pa1:I 8cqClI Di- (or. EI. n' 106'2002)
mou.Exccuti ••.••I'tà ConvClUada. DqIuCado Prm SoIR. Nu:imm-
10. Pm:idenle di Iu:lIunblm ~1Ia1MI do' miado do AmIpt.
ESPéCE: COIIttnio 0' .: 001112001 • INI'EJlLEGlS. cel~\Jnl;do =nre
o ccmra dc'lnfCll'tlWiie e Pl't:a1lllntl1lD. DadI:IIdo S=ado F~ A Comllllo PanIancnIc de UdlaçIo ao S~ T'ritllmal
dcn.l • PllODASEN, .Ilul:lldc l:DIIXI órBIo ERanor do ~ Fedfnl ClIIIIImicD 110Iiftf:era:Jados q~ llD Convltt n. Ollt'2OQ2.,BqId-
loterlelise •••Auealti"jt TCi'''WYi aõ"f1!Mo-de~MliiãIGl:nili; .~. de eaiJw bib~~, e CPLjldp .,-Bela ai JI'OP'*U co
OBJETO: em"ffli5õi e ftiUlm'YpiuticlpaçIa'da Caiid':qãliiivllIO dUllflClldu da IC~ forme; I) TECl'OOERAL Rt:pn:~
Prop'ImI laIa1eaiJõ MODAUDAD2: No. lmnOS do d1spDstu 110 l.IdIo.• ~ valor iJ.ob&i dc RSi.400,OO; 1) RISQUEPEL Ind6Itria co
An. 2S • Lei "8_ dc 21J06119t3 ban ai l)ea' Combdo de ~ LIdIi •• DOvalor pmaI de RSll."'OO.oo; J) MUL.

• n. • 0IXIXI1UU.1ftIÇ. TlPl.lK:ComfrQocSeMp:aLtdL.tlDn1D£s1ob11l'dc:RS14~&.OO.
DA~ADE ASSINA~: 2OIOJ!2OO1:VlatNCA: Ao paftlr da data Plw fUI!, a ComiDlo d~c:1a:roo~ do ÇCJtIIIJC •• J!TOPIDUI dIl
de DI:iDIlura, com 'ilJfade ecpvlk:Dte • cIl!rJliIa do Prosnmm la. nnprela TEO«XiERAL RepIatl"9'M LtdL. colllilk:randG que o
ttriqb.; SlGNAl'ÁRlOS: Pelo PmdDea. Dr. KIc:bcr Ooma Fenein letI pnlÇO _ compIIfYr:I 00lD OI pntIc:Wls DO maado.
üma. Dftlor.Ei:«oliw; Pela CQIYmI. Dl:pidIdo AnlCnio Jlllio . .
de FIIriI , ~1ieIlD:: 4a Alllmdl!tia L.egl.tltin do EswIo ele Mioa BIUf1ia. I1 dc jtmbo de 200:2

0cniL Pt <!11~0~sdo
ESPá:IE: Cocneaio ot.: 001312001- IN'TERLECllS.lldcbl'll1o ~
OCczttmde IDformtúca, Pi ''m"l'" de Dadot do $auIdo Fedo
• P1tODASEN.IIt\Iuldo como Orpo Exocutcrdo Prognma Wa1qU (or. El. 8

1
151n002)

C e Âuanbl& LqidIliva ckl EtlIdo do Mato CiroSIO;08IEI'0:
Eitabdcc:a' con:guIar Il pniciplÇlo. Cal. u,wllti". n° ProgJllTll
IrdcrIePs; MODAUDÂDE: Nb1 renna. cio cllipcmo no An. 25. da
Lei 0.' 8.666. de 11J061I993. bem alIllO IDIS 1lltenç(le5; DATA D£
.\SSINAnJRA: 0411112001:VlúêNcIA; Ao pantr di deU de •••
s1l1Btuft. com ~ia cquiv.ak:nte: 1 dJn;1o do PropvTlll lna:r1c,gi,;
SlúNATÁRIOS: Pelo Prodasen. 01". RegÍlll.aüa Pen:s 1lorII=. Di.
re!ma-!aeaxivl: Pe1I.COllYIlUIda,'DqIatDl1o Jmf GtnJdD Riu, Pre-
licb* da AllembUia Lc:gi.lltôn. cID&tido do Mlllo Gnluo. .

. PO!Ii!rlegiil8livo

CÁMAIlA DOS DEPIlTADOS
DlREI'ORIA-GERAL

(OI. eI. li' 19l12OO1)

llESVLTADO DE ,I1JLGAMENTO
CONVITE N' Z712ClO1

A ComiIIIo PaT1:wIenIll de üciulç;1o - COPEU .1 do Se-
udo PedlnI. aJI6- e:wniDar •• prupoltl;l apraadIlIaIllO Convile ~
• pé. refere:rde iI C:OCllrtl&~ 11&'_empr!!1I , . ljz"" pmI I
prataçIo de Iemçioi * lUIIIlfalçIO ;orret!va. c:om lomcdmcnto de
peça c t:ap *••._1iItaIIu *' Ir ~ droeyác:alol de
~ doSa.lo. _ide: f} duIffic:ar toda u ~ lJn"
leIltIda ••. ptal:IItfI pI'IlCCUO. por ~ !ai dilpilriçOel do AJD
O:aMx:alório: ti 11) ~ veac:odln do peseulll ~ tl lIWrir
a Id~ to empreu CcDau AutomDlivo Palar.LIl!a..plII'~t1
menor p1'llÇO.

aTL\TO DE CONI'RATO

Prol:. 8!IJD2. ESPtc1E: CanttatD 11.'2llQ1J062.(] fumado com. PUN.
DAÇA.O UNIVERSIDADE DE BRASfuA - FUB. OBJEro: Pra-
~ de IeI'\'içolI6atiCCl-ClpCCializadOf pn • arp:MzeçIo e I IDo

~ de c:cm:urIO. AMPARO LEGAL: AniIo 14. iadJo xm. d~11.

arúF 26. da Ld "Ui8.66&93.VI~ 13.Q5.02I 12.05.03.
VALOR TOTAL: RS39OJIlO,OO (rn:zz::ntoII e ~ millUU). EM-
PENHO: 2OO.2NBDlI1!5!. a.ASS1F. ORÇAMENTÁRIA: • Prognma*~ DII22lm32CXXlOOOl • MllI'NtalÇIo doi Scrri;aI Ad-
mirliJrrIli-. • Namrea da ~: 3.].90.J9 • 0utteII Scni;os de
TtJ'ceirot.. PDaoa JarfdXa. ORGAo PISCAJ.tZAOOR.: CEFOR. Fdro
CON'I'llATAJft'E: séROJO SAMPAIO CON1ilElRAS DI! AUdEI-
DA • ~. Pela CON'T'RATADA: LAURO MORHY • Pre-.-

•

A\'ISOS PE UcrrAc40
PJlEGÀ.0 N' W2062..

(or. EL n' UJ7f2O(1)

TRIBUNAL SUPERIOR DO 1IlABALHO
SECRETARIA ADMINIS11lATIVA

EXTRATO DE CONTJlATO

Proccuo 1ST n.. 6.8JCmXl2.O. CON'I'RATANlE: Tribuoll SupaioF
do 1ntreJho. COI'fI'RATADA: SEN'AI •• Sc:Mço.NaciOGI1 de ApreD-
diaglml Indullrial'do Dbaito FaknI. OBml'Q:,'IPticfçIo '" canos
de Microsoft Wonl fot WUII,IOWIc Micrl*Jft.Bud.: MObAUDADE:
Dispcllaa de ~, aIIlfonnc Lei 1.°&.66611993. mia0 2.4, inc:iIo
xnt VALOR.:.. 1IJUl de RS 44.94&.00 (lIIIIJC:Ida11qutnlo mil DO--
u:cmtoa C qmuenra e Dito mUi). maNCA!:",.rir da.1IMiDmmo
l1f 31112/XJ01. DCJTAÇÃO ORÇAMENI'ÁRlA: propma * tnl-
bIIIbo 02.121.0:171.4607.0001. e1emalIo de ~ 33.90.39. lIlIlIIde
cmpmbo 2OO1J'rl'EOlJ06. de 1415f1OO1.ASStNATURA: 111612002.
PdÕCauntaJlIo: Cl.bdia Bnmo e-DD B~ Dimora • Se-
aewia AI!JnIJIiKn!jy.. Pela Ccmttaw1I: lovimO Paeira da NllÓ.
...atIIde NeIo, Din:1or Rqiona1 do SENAl-OP.

Cor. EI. 11" 1l1l'lOlJ2)

BSPU:IE: ~ cP en!R li o=Iebr.llllo I lhrlIo. por iDlenn6dio do
Svpmno 1'ribImaI Fe:deBI c a cntpl'Ul P'aricI de Id6aI COIIáào e
ScrriçoI LIda (Pmccuo n- 315 ..534).
OBJETO: l'JuIIr;Io de do leI'riço de cJippiDa "'on-liJId"
PUNDAMIINTO U!lGAL: An. 23. n. "b". da Lei 8.666l93.
VALOR m.oBAL DO CONTRATO: RI 91.200,00 (novalll c um
mil ~ duZellIoI reais)
l'ROORAMA. DE TRAJlALHO: 02.121.D56!.:z0D3.0D01
liLEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.]9
EMPENHO N": 2Ul'JZndlOOS72DATA DA BMISSÁO: 00JlWl1lO2
VIaeNaA: 12_. pcdr da dI:la de _ lISinIIIula.
DATA DA ASSINA1tJRA: Ill'lJ6"lOOl
AS![NAM: PtIa CoalniIImle. Sr. fftndlClO SilviDo de 1aID PI::mIin.MI-
u.. ~ pela ConlnlBda,. Sr, RoddIO ~. Slri~
ESPécIli: CouInID qae etllI"e Il ce1*naD I Unilo. pclT inrenntdjo do
Saplano TriIllmII FcdIlnI e • lllDFU O &; M COlMI'Cilll lJ:l!I O TribwI.IJ Supcma-do naba1bo. por inlamedio do prepri.
~ ri' 315m). ro delignec:\o. la'Da pdbIklo, pera ---b-eimmrto d•• ~ qtI&
OB1ETO: Aqailiçio dll equípamanlm de tl:kvidn p.a • TV hlI- b:r.f.Jie.ltaçlo IlI.IIIOdaHdadll prqID. pera lra!llImma qgfmico * iguI
tiç.I. do.l lirtc:mal d~ ~ ' do tipo mcoor preço, CI\IIlcIoI lleIIIo

FUNDAMENTO U!úAL: Lei 8.666193. MP ri" 2.182-18 ck :;uCo~~~==-40den~e~-::-~
2310812OO1.Dea= n" 3-S55 de O&4JlJnOOl Edilal podai IC' adquirido jaftta llDScmçolkJ.JciDçOca c ComntoI.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS ~1.750.00 (~e 110 SAAN, qaadt1I l,loD= 91.5. r ••••• 110horArio de 11 b 19 bon&,
c:inqDcllllc um mil. ~lllDt e c:imtllen\.l n:eiI) em dias álI!iI.,ao tuSIlll •• .u~ .~"~'-i_f'~~"

NltSUI,. I t.i .I)' ~u.tJAl'tIJt) JtHUI.••S'\I't.)' ;._ ~i...... ',. I
•.• , -•. ~--.,,-.- ., ,,-,,"", .• ': '."'-"" ..,.,..,..., •.•.• ., • "'-.-,"" •.. ." -,-.--'" -.- - • ' . ".' _., - -.-. -.-,..,. ..• __-.- ~" ..•• ,-- ~.., -.-- - 'O." '-o _._ ._, ~. _. _. -

SUPREMO TRlBUNALn:DERAL
SECRl?fARIA

EXTRATOS DE CONTIL\TOS

ESPéaE: CoDInlD cpe ~ si tclcbnm a 1JIúIo. por in~ do
Supemo 1'ribla1 FedmI co• empn:A Pmtan. BrufilIlurídk:. 1J4I
(P'tuIzaD rr 313.4' I),
OBnrro: EdilonçIo. rotmlllÇlo. pabIieaçIo e comc:rcillUaçio do
Rc:viJIa T'rimcliln1. ".JuriIpnu1!oci:L
PUNDAMI!NTO LEGAL: Att. 13. indIo n. ""fi' da IA 6.666193.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: Sem 0mJa
V1l1NCIA: 11 _ ••• ~. dm;. de iIIII •• inarora.
DATA DA ASSINATURA: 11.10&'2002
ASSINAM:Pelil~Sr. FrmciwoSitnnodl:JamFcrn:lmM-.
•~ ~C'.ooJrDdI..k~ G:rliwUPaârs. Dlmor

DlREI'ORIA-GERAL

EXDA.T08 DE~S ADmves

~; .11" Aditiyo." ~nirU CC2OO11lOU •.PrDceuo:
004~1-9. Obje&o;.pranvp. de ~ • 1I.mn0D3 ..SiI-.
~: pelo ScIllIdo Fa:II=râ: c,., ApdoJ dII Siln Mail,-Diraar-Gen!.
peJa ecmam.rta: MidlMI 'IlaiBI!J~'e PmIalldo"c.rtoIec,.
Ilo'fOha, . ':0 ••

~é::"l'.ltmIa Miiivó .a. CO#rIIÓCT2lIJ2lXMO. PracaID:
OII9411Dl"()"~:~'49.32fJo ~ valm'CJriPà ~de
'I'nMDID:.OfJ2i2055120020001. Nmau:I di Dc:3peIa: 4490:51. Sig-
llIt6riot: pelo ScnDI FcdlnS: Dt. A.pód lb Silva M.z.. Diretor.
0crU.~. ~ ~ GomCs t.al'IloIIDier.

(Oi. BL ,.~. UOl102)

CIUmIO DE INJIOIlMA1ICA E
PROCIlllSAMIiNTO DE DADOS DO SIlNADO

PIlDIlIlAL

EJmlATOS DE 00NVtNms

BSfl!DE: ~ o' : BA-OlIJ'2I2OOI - IJrtIIlJU.BOIS. ceItbndo
_ o Catra dIl llItcirrdka 11Pt de DIIb do Semdo
FedcnI • PRODASEN. -.ndD ~ 0rJI0 8Hcu1ar do •••••••
l.l*deP ti I ~)& J..esidMh'&do l!ItIdô de AIqoa; OB-
JETO: liIt:Ibdei:o' 0, repIc I ~ da Caro lqIdalm DO
Pq:nmI. ~ MQDAIJDADE:.Jrb tamoI do d!IpcaJ 110
AI\. '15. 611.ei a' 1.666, dD 11W1991. 11Im camD _ ~
DATA DB ASSINATIJRA.: 0611212001~vtGelCA: A pII'CIr di. dIda
de aum.rm:a. com viJtn;b. DqUiYl1am: l 4un;Ill do Ptvsr- In-
tsIqiJ; SIGNATÁRIOS: Pelo Proctuen. Ora. RqinI C4Li1.Pera
Bcqa Dirtlzn.B:&ocuIivI; PdI Com'eIliIda, Dcputlda E1Iallne Fer-
reira c.-. PreIi*Dte di Aaembltia LcgisJuiva do EI:Iado do AlI--

(or. EL n" lQdl602)

MÁRCIA ldARlA PA.UUSTA ROQUE'IE
Pft:IidI:Dl&.da ComiIIIo
Em_

•

I - 2~:::::'::._~~~~.:::fJflo.
Rubrlea_. __

---------------------------------------------------------------------
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C'Ô:rnc de infoJ'l n?ti,~,-; .,
Pii.')C1;';:'~3:"lj;.nr(ids OiidS9' (iD Sttnado í'c(';erc'

Senhor Presidente,

Folhas~: N' -~.6Võ-
Pro.. .._._.....,g r
Rubrlc, --.-- .. --ab' ---- -_.

Brasília, 21 de outubro de 2002.

•

•

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vias do "Tenno Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais no Programa lnterlegis",

com a finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o Programa

lnterlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das ViaS seja

devolvid; para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Deputado Antônio Júlio de Faria
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais
Rua Rodrigues Caldas, n.o 30 - Sto. Agostinho
Belo Horizonte~MG o

1n'flEfilLEGIJ



----,-------.:,-,------------------------------------
}

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2002 ..

Ao
Programa Interlegis.
At. Sra. Denise Silva
Brasília - DF

L

•

•

Prezada Senhora,

Encaminhamos a V. sa, 1 (uma) via original do Termo Aditivo

número 0011-AJ2002, do Convênio de Participação da Assembléia Legislativa do

Estado de Minas Gerais no Programa Interlegis, número 0011/2002, assinado pelas

partes.

Atenciosamente,

£.........~- r

Cyro J im Guimarães
APot Administrativo

Gerência-Geral de Sistemas de Informações

Gerência-Geral de Sistemas de Infonnaçôes (GSn
Rua Rodrigues Caldas, 79 - 6°. Andar - CEP 30.190-921 - Belo Horizonte - MG Telefone: (31 )3290-7700 Fa.x: (3.1)3290-7964

Internet: http://v.'WW.almg.gov.br

http://v.'WW.almg.gov.br
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TERMO ADITIVO AO CONVENIO DE
PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS.

=-

CONVÊNIO. N.': 001112001 - INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N' 001 1-A/2002

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO
EXECUTOR, neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, neste ato representada pelo Presidente, DEPUTADO ANTÓNIO JÚLIO
DE FARIA, e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO MAURJ JOSÉ TORRES DUARTE, resolvem aditar o Convênio
n' 00 I 1/200 I, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I
CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusulà Sexta do Convênio n' 0011/2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

"O Convênio n' 0011/2001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS,"

CLÁUSULA SEGUNDA

o Anexo do presente Termo Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo.

DEPUTADO MAURI
Primeiro-Secre" rio da A SEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RAIS

CVz.
MÁRIO LÚCIO LACERDÁ DE MEDEIROS

Diretor-Executivo do PRODASEN

Senador
Diretor Nacional do ,
Presidente do£ons

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo: em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas .

••
-~

Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

1/
. ~'" ,/'qLO'~~ .;..

e."'<;o ._.. -_•• ---- ~
O({'c ._.__-' ~
\ .,../',,-

~~/

Testemunhas: .oc \~~.~o~t~,L~~~~_
PAULO~TENELE E SILVA

Diretor da Coordenação Especial do
PROGRAMA INTERLEGIS
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ANEXO ..
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipamentos ativos da rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que fomam sua estrutura de hardware e software:

,I

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-ACwith .IP Software;
Power Cord, 11OV; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC

.

56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-to-48 MB DRAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;
I 10/100 Etheroet 2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Por! Serial WAN Interface Card; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card -FXS;
V.35 Cahle, DTE Male to Smart Serial, lO Feet

2) Módulo Serol'idor de Cache Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrut.ura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO

I Cisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVD Disk Drive, Spare; 2.1 Software Release for
Cache Em!ine 505

3) Módulo Swtich de Dados Remoto

o

QTD FABRICANTE . MODELO DESCRiÇÃO

I Cisco WS-C2948G-L3 Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switch - 4810/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G; Power Cord,1I0V

Equipamentos da Sala de Multiuso

• O equipamento é composto dos seguintes itens que famam sua estrutura de hard~are e software:•
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4) Servidores da rede

3

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Novadata Processador Intel Pentium 111650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladora de disco SCSI-lI; Hard
Disk de 18 Gbytes; Unidadé de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
10/100

Software ,'"

I

••

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com midia CD

5) Estações de trabalho

Hardware

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium 11I 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de 10 Gbytes; Placa de Vídeo 3D cl 4Mb; CO Rom; Placa de

Som; Placa de rede padrão Ethemet Intel 10/100; Monitor 15; 2 Caixas
de Som

Software (instalados nas estações)

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98

20 Conectiva Sistema operacional Linux 5.0-
20 Snn Sistema de automação de escritório StarOfficé' v. 5.2 para Linux

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Windows

20 NAI Anti-vírus Network Assoeiates MeFee Total Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 SMS Estabilizador de 1 kva, tensão de entrada 115/220v, saída 115v, modelo
uRe-IOOO Bifax net com controle remoto.

\

0 "._--' _'~'-- __ ,_~~
DmlElflLEGI./
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7) Impressora laser

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 Mbytes;

Modelo ODtra M410

8) Módulo de Videoconferência

o equipamento é composto dos segui~tes itens que formam sua estrutura de hardware:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO .

I Vcon MC6-3V MediaConnecl 6000 Model3V ; V.35 cables to go with V.35
hoard; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series;
Sony 030 Panffilt/Zoom Camera; Audio- Tech;,ica
SmartMixer; Micronhone to ~o with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE MOD. DESCRIÇÃO

Vcon/ACCORD H.320/ATM Porls 9- Porl License for 1-16 H.320 or ATM sites

16
.

Vcon/ACCORD T.120 License per T.120 (H.3201H32I ) site
(H.320/H.321) Lic.

Vcon/ACCORD Cont. Preso Lic. - 6 Software licence per 6 sites ofH.3201H,321 Continuous Presence

Vcon/ACCORD TX Lic. - 6 Software licence per 6 sites ofH.320/H.321 Transcoding

9) Câmara de documento

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Veoo ELMO-9312 Elmo Document Camera EV-500AF

10) Monitor d~ Módulo de Videoconferência

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 ; Gradiente M381 - TV 38" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA
independentes de áudio e video (OI video composto) e uma interface
SVHS c/2 caixas acústicas externas, fone de ouvido sem fio 1 PIP
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11) Monitor Remoto

5

I

••

1 Gradiente M341 - TV 34" Stéreo tela semi plana-2 entradas padrão RCA independentes
de áudio e vídeo (01 video composto) e uma interface SVHS cl2 caixas
acústicas externas, fone de ouvido sem fio / PIP -

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGA para VHSIS-VHS (PAL-MINTSC) modelo
PC 4000

13) Distribuidor de vídeo

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Transcortec Distribuidor de video modelo DV 150

14) Sistema désonorização

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e I receotor com oedestal de mesa Show, modelo WR202R1WT20 I

15) Projetor de vídeo

QTD FABRICANTE DESCRJÇÃO

I Próxima Projetor Multimidia modelo LX2, colorido, resolução XGA (1024x768), com
controle remoto.

16) Tela de projeção de vídeo

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I IEC Tela retrátil de parede com 100" (1,80 x 1,80m)
.'.

. .- ":"._=""".""""",-~-~=~~-~--~.~----
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17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD FABRICANTE .
DESCRIÇÃO

1 Aquanta Z-Box Aquanta, slot I, Mono, midi torre, ATX, BX, FDD (GA-686-BXE);
Pent;um UI 550 Mhz; Memória DlMM SDRAM 64 Mb (FSB 100 Mhz);
AGP - Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident ATI); IDE - HD IDE 10

'" Gb;CDR - CD-ROM 48x -IDE; Mouse 40O,dpi PS2; PS2 - Teclado
107 teclas PS2; Controladora Ethernet PCI 10/100 Mbps - 3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA color 17" dp 0.27 MPR2 - SW 775n

Software (instalado no Aquanta)

QTO FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Server O&M;

1 Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX

18) Videocassete

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Gradiente Videocassete padrão VHS/HQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de vídeo
HTSCe PALM.

19) Aparelho Telefônico

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

4 Siemens Aparelhos Telefônicos E805s - cor gelo

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Carthom's Rack 19" 36U X 670 mm com porta em aço acrílico com fecho Vale, 02
calhas com 8 tomadas.

ImmLEGIJ
--~
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21) Rack móvel do monitor Remoto

I
f
l
,

7

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO ,
I Rack móvel oara base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor Dreta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Rack móvel oara base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor preta

23) Rack móvel do Módulo.de Videoconferência

o

I

••

QTD

I

FABRICANTE

VCON

DESCRiÇÃO

Rack móvel para base de TV, porta de vidro,com altura de 0,78 m. na cor
reta
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL.

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 0011-A/2002 do Convênio N"0011/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado de Minas Gerais; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa
no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATIJRA:
27/11/02; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente à duração do
Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlos Wilson; Pelo
Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Deputado Antônio Júlio de Faria, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas
Gerais .

'", : .
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CÁMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
~ECREI'ARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMANE'ITE DE UCITAÇÃO

AVISO DE UCl'IAçl0
TQ,.'IAI)A DE PREÇOS N" ~

OBJETO: Co~ de ~ ~pedaIW4a pala implemeD~
do, SistaDat de Buusdo:de. Gues.. e de Res~ do Ar E:l
de Reaovaç1D c dali iDstillaç&:I. elo Ar coodi~ incluindo f -

"lIeCimc:nlo, ~ ganntia e t=tes dos .islcmas, para a .
dDedifIclo Anal) m.' - .
DATA DA ABERIURA: 13J0312l103. As 1Sh.
VALOR DO EDITAL: RS 10.00 (dez reais).
EDITAL: C~ desce ccfitaI poded. 5D obtida na SctrcWia da Co-
misslo, no l4"lIDlbt do Edlfk.Io AIIa.o I. tonel"31B.8739 c 318.
8741,.local onde lImtJ(m ~'prmados esclarecÍl~lUD!;"50,,", a
lieItaçio. medianre • apresewçIo de co~ lk depósito ide)..

.-~1CallD 1Gb o código 01000101901901.X. jmtlD li! Banco do Bl1IIil •
~ 3602.1, Coma C~ n.! 17O.5OlJ..8-, CAmmI dos De-
wros: bem'oomo DO eIHll:Rço e1~: www.camara.gov.br.

BIUI1i..oF. 25 ele fcvcn::iro de 2003
EUGêNIO DE BORBA AMARO

Presidente

(Q[ El o. (912003)

SENADO FEDERAL

EXTRATO DE TBIlMO ADrnYO

&p6cic.: .,. 1mDo Aditivo !lO Collb'ltO CrI9990009. Processo
001153198-0. Objeto: llCRJC:e 23,831' ao valm: Slobal. SignattriDS:'
~ FafarII: AgacicI. da Silva Maia. pek~: ~

(ot a. 0.1:50203)

"BBSULTADO DE ,J1JLGAMEN'I'O
C01M1B N" """"

A Comissio Pamlmcace de Uc:Itação - COPEU -m do
séJado Fc:deral; ~ ~ u proposWI aprqeoIadu JKl Convice
em I:p!grafc, rc!creDte' to ~ de cmprca I . fizad •• para
fIbàcIçiO e fomc:cimcmo de p;Ida-clatIZCS. Decide: I)elassifiear co-
"dai; 13 propoatlS de acordo com o lIIlIpiI. de preços; m dedarllr
VlllII:CIIora c lIUp:rir • _~ • emprc:slI 2M de Bms.IIilI Si-
~ VmzarI..tdL por ~ corado o mtDOt preço lmitáio.

JOSÉ AUSNBMBUROO DOS S: SOBREIRA
MAOIADO

~dacopeli-m

SECRETARIA ESPEClAL DE EDITORAÇÃO E
PUBUCAÇ(lES

•

~ DE lNEXIGIBILIDADE DE-LICITAÇÃO

OCESSO: 8llr'OJ-9
. OBJE"l'O: l'reataÇIo de ~-deforDeeimeDto ~ 1lgua cespas de•••••••MODALIDADe ; lnWgibilidade de lki!açIo.

CONJ'RATADA: . Compaohia de Água e 'f!&golD de -Brasllia •
CAESB. . _ .
CONTRATAN1'E: Sc:aewia Eapec:l11 de Hditoraçlo e Pu~.
FUNDAMENOO LEGAL:' Cap'Dt da An. 25, da Lc:i n- 8.666193.
RATIPICAÇÁO: Por José Alexandre UIl1ll ~ ~ da
SADM, em 2OI02t'2OO3. - . . .
VALOR PSllMATIVO: R$ 'T1.ooo.00 (scaema c sete mil reais) re-

... rcnntc Im meses ~ jaDciro li lI}'ril de 2003.

. ~;.
• ". , • , _, ' i

PROc;ESSO: fYl:n103-7 _.:. ), :
OilJETà;"Aquisiçio. de pCçu' diveou,. -p3a:.~.'Q:à:Pw:tíf.éaiba
TecDCJmaiC,ACFtrM 760 nO 2106-
MODALIDADE: IJJedijlri~ de Lici~;\',," . ""

'CONrRATADA: Oracil LeguiDmon l.iIná.
CONfRATANlE: ~ &pe~ de ~;~ Pub~.
FUNDAMENlU LEGAL:"ML A~;I; dà't.eiri' 8.666193.
RATIFICAÇÃO: Por 1"dUo Wemer PedrOsa, Diretor di SEEP. em
24J02J2003. VALOR: RS 146.707.60 (Cenlo ;eA.~ta e seu mil,
ICtCO::nIOl c seu: ruis e IIC$sezlt.I'=tlIVOIi). .

(Cf. E1 o. 411ZOO3)

.CEN1R0 DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO.
DE DADOS DO SENADO FEDERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

EXTRATQ DE CONTRATO

PmceiSO: PD 11\lO102-4: ,8l:~íe: Ccmtralo Jf 0412003, firmado com
I Thchnology S'IIpply lDform4tic:a, Comtn:io, laJportaçIo e Expcr-
~ Ltda; Objeto: ~ de uso d= .3 ~) çópias do pn:!grama
AO. pllnI Wmdowi. vmIo 7.2,1. eom toda I documeal8Çio lÚIliCa
~lI:" incluindo lrebwnento búico "In Company'". IIt1i.WzaçIo e
suporte t&aieo. OJncedida pela Suppl)' ao Produe;u, sem aeJusi.
YidIdc:: Modalidade: ~gibllidadc de liciJaçio CClmfukro no eaput
do lIrt. 2S da Lei n° 8.666/93; Valor Total: RS 38.560.90 (uillta e oito
miL quinbeDtos e sessenta real, e noventa centavos): DotllÇlo: As
dcspcIllS dccom:DIes do pruellte Contrato com:riio à CODll da Ati.
vic!adzl 01.126.05514060.0001 - GcsiJD do Sistema de lnfamdtica,
Ele=ro de DespeJa - 339039 - 0utnIS ~ de T~ -
Pe850a Iurídiea, teDdo lido c:mpe:DhII;!Q mediaDtc a NOII de EmpenbD
Jf' 2OO2NEOOOlI69, de 30 de ok:zeuIh:o de 2002; VJgfDc:i&: A pIlrIir di
dali de ma aDnatura e tc:ri duraçIo de 48 (qtmmllI e oito) meses;
Aninatura.: 3lJUlflOO3; SigIlIrtrios.; pdo Prodasm: Or. Mario ü1eio
Lacr:nla de Medeiros. Diretor f!lr.ecutivo, pela Conlratlda: Valdomiro
DaIbertD IlIIIic:a:,

(Df. El. n" 111I2OO3)

EXTRAro " coNVtNIo

. ESPÉCIE: Conv!nio 'n-: RR..oo22I2OO2 • iNrERLHGIS. ceIdndo
entnl o Caxln:l de lDform4!iee ti Ptuce ••••••m di DIICIo!IdO Semdo
FedCn.I - PRODASEN. lllDDIIdo como Ótgio Fucmor do l"rogmnI
Intetkgi:ol e a Asaembl61 Lc:giUstiva do EstIIdo de Roraima: 08-
JE1'O; EirabcIcca c ~ a ~Io da Cua LcgWaôva DO
Prosnma IDtedegis; MODAUDADE: NIIl lm'tnoI do dUposIo .lIO
Art. 25, 1ÚI Lei rf 8.666. de 21.106'1993, bem como suas aJteraçlleJ;
DATA DEA.SSINATURk 18112!lOO2: VI~CIA: A partir da dali
de lWiDatura, com vlgeoaa e:qlI:MJade t•.duraçAo do Pnlgmma In-
tcdCga; 'SIGNATÁRlOS: Pelo SeoJdo Fcdc:rIl SeDadD Carlos W"II-
so; Pelo ~ Or. Mfrio Ldcio Ucerda de Mrdcims Dittlor-

, .Eecllti:vo; PdD CoI1veo.iado, DepuIlldD JIeJbsoD 1airo Itibeiro SIlO- .
tim. Presidente: di AaemblBa ugislmiva de Roraima.

EXTRATOS DE TERMOS AmnVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N" 0001.AJ2002 do Col1v&lio N'OOOlf2001
- IN'TERl1lGIS, edebndo .e=e o C=tto doe lnfoanbia. e Pro-
oessaDIIeIlfD de Dados do Senado Pedmd - PRODASEN, l!tJ.lCIdg
como ÓI'gIo Eecutnr do Pf'o&rama Imcrlcgia c a Auc:mbl& Le-
giatativa do Edado do N:=, OBJETO: ~ c n:gular a pI1'-
tldpaçIo da Caa LePladva DO Progr&lllll IaIerlep; MODALlDA-
D~. Nll' !amO\! do disposto no Art. 25. di Lei rf' 8.666, de
2110611993, bem como IUU a1f~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 1411lAr.!; VIO~CIA: A partir da data de u-
Iillamra, eom vig!nciI equivalente' dur:açlo do Programa 1nIertqPs:
SIGNATÁRIOS: PelD Senado FodenL Senador Carlos WilscnJ: Pelo
hodasen. Dl. Mbio L4cio Lacenia de ~ Dir'*!I'-&ecutivo;
Pelo ~ Dqlutadtl S&gio de Oliveira Cunba, PR:sideote di
Auc:mbIéia Legisluiva ckI e.~ do Acre.

ESPÉCIE: Termo Aditivo N" 0002-AI2OO2 do CoDv!nio N"'OOO2I2OO1
- lNJ'ERLEOlS.. ceJebIlIdo entnl o Ccturo de 1IJfmmáti.c:. ti Pro-
ces&IIIIIaIla de Dados do Senado Pcdcral - .PRODASEN, alulIDdo
eomo-óipo Bucutm: do'Programa 1Jlledesis ti a ~blti. 1.6-
gislmiva do Estado do Alagoas;. OBJETO: ~ ti n:gular a
participação da Casa Lcgisbtiva DO Pnlgnma lntErlegis; MODA-
UOAD£; NO$.t=n08 do disposto DO Art. 25, da Lei ••- 8.666, de-
2IJ0611993, bem como R1llS altenç&s; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 12111102; VIGSNClA: A partir da cb1a de as--
liJWutJ,. com vigeneia cquiva!cD!C l dlirDção do Propamir. lrItcr1qis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Selado Pedtr.ll, Senador CarlDs W"wtirl; Pelo
Prodasen. Or. Mário Ldclo I..acm1a de Medeiros DiR:for-Exccutivo:
,Pelo.~ ~ ~~iJe, fu$ilb!D d.ríh-
'~~~la!i~;~:.~,~NaM',:"'.'.,;;;;.,,','..,

~"'Ia'Q:iij-Mib~rtm3'-~CóiiiE'-.4M&UXir
• INI1lRIl!<IIll__ f<fi>l<l,~,..'~. Pro-
a:sllllllmnr~"~'~'PRODA:SEi', .zmJu
all;110 Ófgio Eucator do I'rograrna Interlegis e I AaIeJllb1fia Le-
gislativa do,f*!:I~~:~I~kikrfc. rqulIr ar:=~~\=~~~r:.t~~~
".106/1993, bem como masal~' i .;"DATA DE RENOVAÇÃO
~ ASSINATURA:.llJ~;;,. c.A ~ da d:Jla de as--
sinatura, com vi~ cqíli~1.~~Pro;rama ~
SIGNATÁRIOS: .i>e!o'SeoadO'Feãàâl, .SCliIdoJ'CiúiO\! WI1soD; hlo
ProcIIu:o. .Or,. M'do L6eio Lacerda,de ,Meddrot. DiJuar-EMeulivu;
Pc:lo Conveniado, DepuIIdo 1~ Lapé1;io Ramos de OliveirB, Pre-
lliIk:nte da AuemblSa LqisIaliY. do EsllIdo do Ama:r.oDas.

ESPOCIE: Termo. AditivO N'" 0004-AI2l102 do Con'dllio ~l
- INI'ERLEGIS, c:cIebnldo CDtre o Centro de lIlfomWIca e Pfo.
eesSlllDeDlo de Dados do SeDado Federal - PRODASEN. .mando
como Ól'gio Eua:rtor do Propmna Intertegil c I Assembl& Le-
gis~va do Estado do ~ OB1IITO: Estabdce:cr e regular I
parti~ da Coa LqislatM. ao Pnlgrama Imategis; MODA-
lIDADE: Nos tenmJS do dbposlu DO Art. 25, da Lei Da L666, de
2lJ06'l993, bem como suas a1Itzal;:&$; DATA DE RFloIOVAÇÁO
DA ASSINATURA: lJJI21D2: vronNCiA: A partir da dIIa r:It as--
sinatma, com vig!nda oquivalr:D1l: lt. dunJçIo do Programa 1DtcrIegiJ;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedenl, Smadar CaIDs WJ1JoD; Pdo
Prodascn, Or. MJrio Lúcio [.-da de McddM. Diretor-&eattivo;
Pelo CoDveniido, Deputado Fm:a Soarea Nueimerúo lr •.Presidcme da
Aaemb~ia Le~ do EI:lado do Amapá.

ESP.&m TcrmD Aditi\'O NI 0005_At2002 do CoDv!DÍo N"OllOSI2OO1
- INTERLEGIS, eddndo emre o Cemro de bLf'omWica ti Pro-
c:essammto lie Dados do Senado ftdcnl - PRODASEN, ammdo

. como Ótgio Euiular do i'rograDla hu:edegit.c a A5acmbl6ia Le-
giIlativa do E8tII1o da Babii; OBJETO: fJQbelct:eJ ti rquJar a par-
ticipaçlo da'caa'ugWatin DO Prograrca,l:Dt=kgis; MODAUDA-
DE: Nl?S lml:lIln do .lIispostQ DO Art. 25, da Lei ri" 8.666, de
2If0611993;' bem como JWlII ~ DATA. OH RBNOvAÇÃO
DA ASSmuuRA: 2Ul1JU2; VI~CIA: A panlr da data.da ••
siDalurI, com vigeDda eqaiYlllalte ito dDnIyIo do PnIgnana latcdegiI;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seztado FCldenl,.Seaador Cmb ~ PeJo
ProdascD:. Or. MArio L6c:io Lac:c:tda de MaIciIos Dimoi-Excc:aIívo:
Pdn Convc:n1ado, .DeputIIdo RdDIlldo.'llihdn Brap..PreddcnIe. ~
Aasembl&~.doBatldoela'~ '

ESPÉCIE: Tmno Adidvo ~ OQ06..AI2OO2 do Couv!aio N"'ooo6rlool
• IN'1ERlEG1S,' c:dcbrado CIlfre o Ceocro "de 1D1i:Irm4tiea Cl.Pro-
ec5SIDlCDlO de Dados do Scudo Fakrü • PRODASEN. lIllIDdo
eomo ÓfJIo l!uaItm do Prop:m:a Iatcdegis e a Asacmbltia Le-
giJlativa do BIWdo do Cem; oBJll'lt): EstddeC:er e ~guIat a par-
ticipaçlo ela Casa Legidmva DO I?fosnma la!erlegb: MODALIDA-
DE: Noa lflnDlllI do dUposto. DO An. 2S, da, Lei.rI' 8.666, de
21Jtllí11993, bem c:omo _ IilCtaÇOes; DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASSINA1\IRA: 05112/1)2; VIOeNcIA: A patir da dita de as-
sill&mra, com 'rigtncill ~ t ~ do Programa IDtr:dt!JiI:
SIGNATÁRIOS: Pelo'Se:aado Pcdcml:, SCAlIdor Carb;n WilaoD; PeID
Prcducn, Dt. M6ri0.LddD Laa::rda de Medeiros DireIor-ExeaJlivo;
Pelo ConVCZlil4o, Deputado 1_ WcIlingUnl I.arIdim, Presidenb: da
A&sembiltiJl LePJaIin. do EatIlIo do Ccc:t.

ESP!!cIE: lamo Adiltvo N" 0008-AflOO2 do' Cc:JDvbiD N"0008/2001
• IN'1'ERLEOIS. edetJrIido ~ o Ce:ulro de lDl'oim!tka c Pro-
eeIS&II1CllUl dO Dados do Scilado PedcdI • PRODASRN, ammdo
amIO'óqIo EuaItoc' do Programa bdakgh: c'a Aaembl!la Le-
giJktiVll do &r.do do Bsptrito Samo; 0B1El'0; ~'tI rqalar
• pIIrIidpaçIo da eu. LêgiJ!ativa 110 Ptograma 1DterlegiJ; MODA.
LIDADE: NOll tenDl:Is do ttiIposlo DO Art. 25, da LeI ••" 8.666, de'
21106f1993,' bem. eomo RIllI alla'aç6cr, DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: lM2ID2; V1G£.NC1A; A partir da-dam de .•
siDInIra, com vigtllCla cquWak:ote t danIçio do Prognma. b=l~siI:
SIGNATÁRIOS: Pelo Secado FedIn1; Semdor Carlos WilIoo; No
Proo1aJcG, Dl. Méio Ldcio Lacmb. de MedeiroI DireIôr.Ezccwivo;
Pc1D Conveaiado, Depnado Se CarIo! Gntt. Preaideate da AI-
scmbléia l.qblaDv. do &tido do Esp1rito SaDto,

ESPécIE: Tcnno Altitivo N' (J()()l}.Af2002 do Conv!nlo N"OOfWf.2OO1
- INIERLEGIS. c:e1etndo m!re o CeaIro de lnflllIÚÜca ti Pro-
czssameDW de Dados do Senado'Fedcn} _ PRODASBN, aiumdO
como ÓtJIo ~ do PrognIma IntaiegiJ e a AsJcmb~ilI Le-
gWativa do Baldo do Goib; OBJBI'O:,fltabckeer e ~ a par_
ticipaçJo da eu. I:.egblaiva DO Programa 1IlIakgil; MODALIDA-
DE:- Nos tenIIo5 do dUposIo DO An.2S, da Lei rf'.8.666, de
2110611993, bem. como mas ~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINA1URA: 3U12JD2; VI~ A partir da 4Ita de u-
_ •• com vlg!ada ~ l'cIai'açIo do Prognma I!itmegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado PcdCl'D1, SeDad:or Carlo:s Wilion; Pdo
Ptodasen, Or. M6rio L6cio !.-da de Medlrin:J. Diretor.Excc:utivo;
Pelo ConvC:Diado, DeplIado. ScIiutiIo 101llplim Pr:râla Nela .~
~.deateda'~Ut~.~~'do,.Q0i4 . '.,

http://www.camara.gov.br.
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ESPá::IB:~Adtti\Í6fw"OOlt~W; àOnvemo~10l2001'
- IN'IERLI!GIS. cdebrDdo. ~ o CeDtro de InformjtlCI e Pro-
ceuamento de Dados M"~~ • PRODASE.N. l1uDDdo

:'"~~F';::..~f{;.~~W"f"''';;':=:\~~~~~~~~
.,21.JG6f1~3. bem ,l:QIIlll 1IlaI ..a1II:Iaç6eai; -DATA.,DlhRENOV~ÇÃO

DA ASSINATURA: Ufl2lO2; VIG9lCIA: A Jl8IÚt,da-;c!atld!=.15-
siDatun, com vig!Dda ~aJcm:e li duração do Programa IDterIegis;
SIGNAT ÁlU06~ ~Setl6!kl:~ SSllldQrIOadO~rWIlIOll;Pelo
PtoclastD, Dr. Mário LlkiQ.1.al:crda • Mcdeiroa Dlretof.BuCIJtivo;
Pelo Conveniado. Deputado Manod Nu:nelI Ribeiro Filho, PreJidemc
da AssemblSa LqiIJativa do EItadÕ do MlItIIDh!lo.

ESH.aE: Termo Adldvo '~'~~~~Af2002do éouv!moN"OOll120lH
• IN'J'ERLEGIS, celetndo eDfnl o Centro de húOIJIlática e Pro-
~to de Dados do SeDacIoFedenI o PRODASEN, llIIIIIldo
como ÓJiIo -Exec:lIlor do Ptograma 1DteJIegis e a A.ntmbJBa Le.
gblati .•• do Estado de MiDe lJel;sis; OBJBTO: Et~ e regular
a participaçlo da Cesa Legislaâva no Programa tnrmegis; MODA-
LIDADE: Nos tmnos do disposro DO An. 25, da Lei n. 8.666, de
21J06i1993. bem como SUllSa1l=açõea; DATA ~ RENOVAÇÃO
DA ASSINAnJRA: 27111102; VRffiNCIA: A panit da data de g.
aiaamta, çam viPlciD equivak:atc li ciuIatIo do PJogramlllnlerkgis;

. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlo1: W11s0D; Pelo
Prod:ucD,. Dt. M6rlo Ll1l:io l.acerda de: hkdchos Diretor-Eucutivo;
~ Ccnvmiado. DepIIlIIdo AntilDio JUlio de Faia. PrcsidcDte da
As3embléia Legislatlva do Estado de Minas G:tais.. ". I
BSi'£CIE: 1trmo-Adlti't'o N"' OO12.Ai2roz do eo$!nIoN"OO1212OO1
• ,INTaU.BQIS. c:eldndo- cnIrC o Cea!ro de IofomWic:a e Pro-
CeI$IDHlIlIO de Dado. do SeDado Pcdcra! • PRODASEN,"at1II!ldo
como órgIo Exec:lItor do Programa IntcrIcgis e a AssembI6ia-Le-
giaIaIiva do Estado do ~ Grosao do SuI;'OBJETo:'~ e
regalar B participaçIo di Casa LegisIatiya DO~.~
MODALIDADE: Nos ~ do disportD.IltI Art. 25 •• tei 0."8.1566,
de 2l/OlS11m. bem.,C(lpaOiuu III~ DATA,DE,~VAÇÁO
DA ASSINATURA: 19'/lvm~ VIGêNCIA: A pmUr dIldD de as-
siDatara, COlOvi&fDcia ~ i diInç50 do Programa Inl=Iegis:
SIGNAI'ÁRIOS: Pelo SCllIIdo Fcdcnl SeDador c.stOlI Wilson; Pelo
ProdascD. Dt. Mirio LdàD ,1.ac:e:niade Medeiros Di:retOt.Eucotivo:
Pdll Cmneuiado. DcplIllldoAry JUgo. Presidenteda AJ~ J.e.
gislaliva do Estado do Mato 0I0ss0 do Sul.

ESPÉCIE: n:rmo Adili'fo ~ OOI3-AI2OO2 do Coovl!nio 1'nXl13l2OO1
- IN'IERUlGI5. celebrado C1Itre o CC:nlro ele Inform.ffi.c. ~ PrI>
c::essIIJIllIlt de DadD! dll ScDadlI FlldInl - PRODASBN, alIJlmdo
CDIIlD 6rpo ~ do Prognma. IntcrlcgiJ ~ a ASJembl&. J..t..
gi.sIaliva 'cIo Bitado dlI Mato 0%0s50: OBnITQ: Eitabck:c:tt e rtgtJ1ar
a particpçIo da e:ua LegWaliva IlO Pmpma l:DZtdegia;MODA.
LInADE: Nos ~ do disposto DO An.'~. da Lei n- 8.666. de
21106l1993;bcm como lU'" alteaçlle8;'DIJA DE RENOVAçAo
DA -ASSINATURA: 2I/1Im: vroGNC'JA: A pctir da dlItJI.de g-
ainluun.-'com vig&cia equival=I.e l daraçio do Pro,grama Int=legia;
SIONATÁRIOS: Pe1o,SalIdo ~ ScDaItilr cato. WIhoD; Pelo
ProdaJca. DL M4rIo Llleio'l.acCI\ia de McdeirclI Olmor.£u,cuUVQ;
Pelo CoDvc:alado. D:putado BUdato Melo ~. Prcaidc:rde. da
AsaembI& Legilllatin do Estado do MaIo Ortmo.

ESfficlB: 'Iermc:I Aditivo N'"OOI"'AI2OO2 do Conv&úo N"OOl-4f2001
• IN'I1iRLBGIS. cdebndo mtm o C=tro de IDfcrm!tica 11 Pro-
eesllDlerdD de DadllS do Seaado Fedt:nl - PRODASEN. ab:IllIIdo
eomo órgIo ~IOI" do Programa 1llb:dtlp e a AlIIembl&. J..c.
PJmiva do &tido do Pad; OBJETO: B.uabcleccr 11 regu!Br I par-
~ da Cua l..egWative no Progamalnltdeps; MODAUDA-
DE: Nos tmnos do disposto DO Att. ~. da Lei n- 8.666, de:
21J06/1993, bem wmo SlID alteraç6es; DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: Q:2J12J01; vrok1A: A pmtir da data de as-

. Anatun. eom vig!ucia' cqulva1alrc l dIIraçio do ~ lntcrIegi:s;
SlGNJJÁRJCS: Pdo Seudo Fcdcal.: Saladcir Carlll3 Wdslln; Pelo
Pro4ascD. DL M4rlo.Ueio Lacerda de: ~ DinttlI".Exeadivo;
Pelo CoD~. DqiJlado MartiIlbo Amal.dDCampos Carmooa,
Prcsideutl: da Ass:cmbliM. Legislativa do ~o do Pará.

ESP1cIE: Termo Adllivo N- OOIS.AI2OO2 do CoQvfDi.o N"OOISI2OO1
• INTERLEGIS. cdcbmdo ~ li Cc:Dtro de Informática ~ Pro-
cesll8lDCDtO de DIl!olI do Senado Pedcral - PRODASEN. fttllIDdo
comoÓJ'gloExeculor do Programa fDterIcgill c a ~ Le-
gislaIin dei Bstado da PImba; OBmro: Bsubcla:a" e resular I
participaç.Io da Casa Lcgislalin no Progrzmur. lnlc:rlc3iJ; MODA.
LIDADE: Not lc:rIIloa do disP0110 Dl) AlI. 25. da Lei. D. 8.666, de
211D6/1993. bem como lUlllI aI!c:raçlles; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 0'/12102; VIGmfClA: A partir da data de: as-
linIttu:a. cam vigbcia cqmYB.h:Dtcli.duraçIo 6:) l'rogrlI:ma Iilletl~gis;
SIGNATÁRIOS: hlo SeDado Federal, SenadOS' Carlos \\'ils:m: Pdo
l'l'oduaI. Df. M.6rio 'Ldcio Lacerda de: Medeiros Dim.oJ-Eucutivo:
Pdà Convemado. Deputado' 0mrúW "Bonavidcl Mariz'Maia, ~
.sidclle da Alsembl&l ,I..egWstin do Estado ~~." 'i "~';

ESP!cm: Tmno Aditivo N" 002S-AI2OO2 do CoDvênio N"OO2512OO1
• IN1'ERlBG1S. c:clc:brIlIo CZlttI:o CenlJu de hdonnáDca e Pro-
ccuamI:IlfO de DIldoJ 'do Seuac:W fedeaJ. • PRODASEN. atuando
comD ÓfgIo EJ;ccutDf do Programa Intedcgil 11 s AuembI6ia Lc.
gislaliva elo Rstado de Sergipe:; OBJETO: EsI8beka:I: e ~JUIar I
panicipaçIo da Casa l.cJWatíva 110 Prognma 1Dtef1~gif; MODA.
LIDADE: N~ tem:¥l$ do dispoltp ,110 Art..2.5, da Lei. nG 8.666, de
2110611993. bem e.oma l!tIU al!mIç:llc:f; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAnJRA: 271t2J02; VIOeNaA: AfPI'IIit& Uta,dilollll.

SUl'IlEMO TR!1IUNAL FEDERAL
SECRETÁRIA 'DO TRlliUNAL .

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO m: CONTRATO

ESPÉCIIi: CmllIatO lp: Clm si cdebmm a lhdIo, por ~ 6:)
Supremo 'I'\'ibImaI FedInl 11I cmpma 'Theaomam • PnxiutDs e SeMços
M6dico Ho:spjlables llda (Proceuo n- 316.700 - PregIo .D~3gf2002). .
OBSETO:M~ pte\'CIItiVIl de cquipaIncDlos6£ blIspitaIveI.
FUNDAMENTO lEGAL: Lei 8.66&193. Medida.Provisória D" 2182.
18 ck 23-8.2001 c Dcerelo n- 3.SS'I2OOO.
VALOR GLOBAL DO CONTRA1O: RS91XlO,OO (DoVernil ~).
PROGRAMA DB TRABALHO: 02.06I.OSM.2000.0001.
ELEMENTODR.DESPESA:3.3.~.39.. - . . .
EMPENHO N": 2OO3NEOOO147 DAI'A.DA.EMISSÀO: 11-2-2003.
VIG2NCIA:.12 (dou) JDCIeI, eom-tos da datada lIllSitwDra.
DATA DA ASSINATURA: 2 ••..2.2001. .
ASSINAM:.Pelo Co:DtnIaD!e, Sr. Amônio CadoI EIteto di o1hiein •
SccteUrlO de AdminWnlç:Io.c FllilmçaI; PcIa Contratada. SJa. Mar-

cela Lmma. Silva Mma .'Sócia ~

A"=G~~ r;:.c::g.O
o Supremo Th1nmal FcdcJaI COlDUIlicaaos iDtcrcssados qoe

=~~;-~~ple9Opor i~.paraaqui-

Dara: 1410312003; hmirlo: 14h.
Local: Supr=Do nitnma1 Federal, Bd. ~ L :r 'indar,

Sala de ReImi6cI.da ComiIdo PamaoeItlc de Licitaqlo.
Obs.: O Edital eDCODtnHe dlJponlnI.pm1 COllSuIla o 'domi.

klad' DOaift,: www.ll!.prv..b.. TUah6n ClIlt4af"aadoe Il.lilspo3içIo dos
mlm:saados, medimtc plIgamarto cIaa c6plas, DOBel. ADexo I do STF.
3.8Dd:u". ComissIo Pcnl:IaDtDte de UdiaçIo. das.' 13 b.18 boras. O
CIIStO 6 de ~ Q,3O por ~~.: . "' .

(OI. D' 44Í2003)

PRBGÃO N'" 1012003'

o Saprmw 1'tibIma1 ~ c:omtmica lIO$ mtcmuldm que
rcaüzará Pregio PrcsL!:IICÍllI;.1Iotipo QlelHlI'preço po!' ifciB, panl aqu!.
úç:Io de c:8ItOcs de acc&m. .

Data: 17103flOO3; hor6zio: 14h.
Local: SDprcmo TribuDal Federal, Ed. Anexo l r IÚldar.

Sala de RcmQ6c1i da ComisiIo f'ermDiItDlc de Licitaç$o.
Oh&.: O Edital eDc:ODlnI-sc"dilpOtlÍvd pata conauIta e 'dlIwn-

lo.a' 110Ii~: www.stf.gov.br. 'nImbán csd &findo c ".4hp03içill dos
iIlte:reuados, l:bClIilmbl pspmemo das e6pia:s, no Bd. Am=m Ido STF.
r andar. Comisdo Pem1aDcntc.de Llc:ilaçio. du 13 b 18 horas. o
a1!lo 6 de: R$ D,30 por (olha.

BnIIflia,15de fev~ de 2003
amnJOVAZ "

Prclociro .

,'," -./'.'.,

http://www.ll!.prv..b..
http://www.stf.gov.br.
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CONVÊNIO N": MG-I 1/20 IO - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS NO
PROGRAMA INTERLEGIS II

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS 11, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissão Diretora n"8, de
2005, que criou a Secretaria Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
Contrato de Empréstimo n" 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário de Senado Federal,. HERACUTO FORTES, e a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS com sede na Rua Rodrigues Caldas, n° 30 Santo
Agostinho - Belo Horizonte - MG, neste ato representada por seu Presidente, Deputado ALBERTO PINTO
COELHO, e por seu Primeiro Secretário, Deputado DINIS PINHEIRO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n" 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS lI, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo n"1864 OC-BR,
firmado entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnte-ramericano de Desenvolvimento; com os
seguintes objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e inte-resse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos entre.
os convenentes;

IIl- estimular a produçãá, captação e disseminação de informação de interesse dos l.egisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os anexos que conterão possíveis modificações que vierem a ser
promovidas de acorqo com o disposto no Contrato de Empréstimo n° 1864 OC-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS lI, caso em que serão formalizados por
termos aditivos/anexos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTORDO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS
lI, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA LEGISLATIVA

~

. e do PR.OGRAM.A INTERLEGIS 11, voltadas para a geração de produtos dirigidos à Comunidade Virtual do

,;;;- '''''o '«"",",0' U'.
1
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Note
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" 1864 OC.BR a partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS II e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de interesse
do cidadão:

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos. equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMAINTERLEGIS lI;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS II na CASA LEGISLATIVA;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;

X - exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalaçào dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS 11as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS 11,divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adqujrir suprimentos (tais corno loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet:

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização' das informações' do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS 11;

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS 11,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários .credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos' equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos meios
de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS lI;
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas soluções para
utilização por outros membros da Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implementação do presente CONVÊNIO, em conformidade com
os principias básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da
probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo com os
preceitos ditados pela Lei de Licitações - Lei n" 8.666/1993;

XIV - realizar a execução do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusivamente dentro do
período de vigência;

Parágrafo primeiro - É vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto.

CLÁUSULA QUART A " DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEG ISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS II foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estão destinados para uso único e exclusivo na sede da CA~A
LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS lI, sob
pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Pro'grama e após o término da garantia dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos .equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS n.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS lI.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas :descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

3



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

" - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

ti
tnTERLEGlI

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS 11, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS 11 e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXT A - DA VIG ÊNCIA

6.1 - O presente convênio entra~á em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS lI, limitado a 60 meses, em conformidade com o artigo 57, inciso 11da
lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7.1 É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução de~te CONVÊNIO, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no
caso dê paralisação ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do pr~sente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente; por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade 'e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante
notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

8.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S 11serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização legal
ou contratual:

n - as informações, o conteúdo das páginas imernet e mensagens el~trônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

9.2 - O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER não poderão ser
vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCtMA - DA PUBLlCACÃO

10.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica elCito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal. para solucionar os litígios
"decorrentes de qualquer questào porventura suscitada em decorrência deste Convênio, que não possám ser'
resolvidos administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

de 2010.rasília-DF. 01 de /11"/0

I~
Depu~o

Primeiro Secretario da Assembleia Legislativa do
Estado de Minas Gerais

Heráclito de Sousa Fortes
rimeiro Secretário do Senado Federal

Deputado Alberto Pinto Coelho
Presidente da Assembléia Legislativa do

Estado de Minas Gerais

11.2 - E, assim, por estarem de pleno acordo, depois que r e a ado conforme, foi o presente Contrato
levrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um s. efeito, q e vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Testemunhas:

osé Alexandre Girào Mata da Silva
Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

/L'.,1! /
!'~ .
I J ."_

Alaôi Messias Marques Júnior
Gerente~G~ral da Escola do Legislativo

Assembleia -IL~glslativá do Estado de Minas Gerais
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

1 ~ Sistema para salas de vídeo-conferência composto de codec .C()ffi duas câmeras, dois monitores ele.
áudio e vídeo, um switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

1.1 - CODEC de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com pfataforma dedicada, não baseada
em microcomputador, com: .

1.1.1 - Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

1.1.2 - Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

1.1.3 - Operação em H.323 e SIP, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado à rede
através de uma entrada Ethernet 802.3, padrão RJ-45, 10/100 Mbpshalf e full-duplex,
permitindo velocidade de comunicação, em videoconferência, de no mínimo 2 Mbps;

1.l.4 - Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de 192 kbps,
independenté do protocolo de vídeo utilizado, para os protocolos de vídeo deste Termo de
Referência;

1.1.5 - Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384kbps
de largura de banda;

'1.1.6 - Capacidade de transmissão de duas fontes quaisquer de video, sendo PC ou cãmeras
adicionais, utilizando o padrão ITU- T H.239. A visualização de ambos os vídeos deverá ser
através de um único monitor, ambos os' fluxos devem poder. ser transmitidos em até 30
quadros por segundo em qualquer resolução; .

1.'1.7 - Recurso para suportar protocolos H.264, H.239, resolução minima I 280x720 HD(w72Op) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferência;

1.'1.'8 - Três entradas de vídeo. sendo:

1.'1.'8.1 - Uma para cãmera principaL em formato digital, com resolução mínima de 1280x720
(HD720p);

1.1,8.2 - Uma entrada padrão video (S-Video e/ou vídeo composto), NTSC, para cãmera de
documentos ou outra fonte externa de vídeo:

1.1.8.3 - Uma entrada para conexão de PC ou notebook, padrão DVI, com, no mínimo~ as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA) e 1280 x 720
(HD720p):

1.1.9 - Três saídas de video, sendo:

1.1.9,1 - Uma saída para monitor principal em alta definição (HD720p) via t"rmato DVI,
HDMI ou Vídeo Componente;

1.1.9.2 - Uma saída padrão vídeo composto ou S-video (NTSC) para dispositivo externo de
vídeo:

Uma saída padrão S-vídeo (NTSC) ou superior para -monitor secundário;

6
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1.1.10-

1.1.10.1 -

I. 1.10.2 -

1.1.11-

1.1.12 -

1.1.12.1 -

1.1.12.2 -

1.1.13 -

1.1.14-

1.1.15-

1.1.16 -

1.1.17 -

1.1.18-

1.1.19-

1.1.20 -

1.1.21 -

I. 1.22 -

1.1.23 -

1.1.24 -

1.1.25 -

1.1.26 -

1.1.27 -

1.1.28 -

Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas entradas para microfone de mesa, tipo "table top";

Duas entradas para conexão a dispositivos externos de áudio;

Dois microfones cardióides, tipo «table top" com abertura mínima de 270 graus para
operação simultânea com o codec aqui especificado;

Duas saídas de áudio, sendo:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída-para conexão .adispositivos externos de áudio.

Recurso para operação de áudio na rnodahdade estéreo e para autenticação em Gatekeeper;

Suporte a DiffServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência IP, ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do tedado"em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídeo -e ajuste int~ligentede largura de banda numa
chamada;

Gerenciamento remoto via Telnet, FTP, web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de vídeo H.261, H.263 e H.264 e as resoluções, 4SIF (704x480), SIF
(352x240), 4CIF(704x576), CIF (352x288), QCIF(l76xI44), XGA (1024x768), SVGA
(800x600), VGA (640x480), w720p (1280x720);

Suporte no mínimo aos protocolos de áudio G.71la/u, G.722, G.722.1 e outros algoritmos
que operem com áudio entre 50Hz e 20KHz ou superiores;

Controle do ganho (AGC) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de eco (AEC) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressão de ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

As características dos últimos três itens - AGe, AEC e ANS poderão. ser nativas do
equipamento ou providas por equipamento auxiliar externo;

Suporte a protocolos H.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.18 e H.460. I9 (transposiçào de Firewalls);

Serviço de segurança atravês de criptografia. baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superior), com criaçào automática de chaves de autenticação;

Suporte a mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de
banda em uma chamada;

Fonte de alimentaçào operando em I IOV a 220V, 60Hz. de forma automática.
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1.1.30 - Duas câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 -linhas que deve seguir as seguintes recomendações:

1.1.30.1 - Movimentação Horizontal: +90° / _90°;

1.1.30.2 - Movimentação Vertical: + 10° / _20°;

1.1.30.3 - Zoom minimo: 7x óptico;

1.1.30.4 - Um minimo 10 posições pré-definidas para cãmera principal e outras 10 para
câmera remota;

1.1.30.5 - Foco automático;

1.1.30.6 - Controle de "White Balance" manual e automático;

1.1.30.7 - Resolução mínima de 1280 x no pixels;

1.1.30.8 - Pelo menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisória que asségure a manutençào dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt).

1.2 - Monitoração áudio e de vídeo: dois monitores vídeo de 40", formato "wide''; com tecnologia
LCD ou plasma, resolução minima wnop, plenamente compativeis com o CODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade -, com suporte
para montagem diretamente sobre o piso com sistema de áudio estéreo (p~~ser fom~ido um
conjunto de caixas acústicas amplificadas independentes - considerar um ambiente- para até 30
pessoas sentadas -).

1.3 - Switcher de dados com -as seguintes características mínimas:

1.3.\ - 12 (doze) portas padrão 1O/100/l000BASE-TX:

1.3.2 - . Auto-Sensing e Auto-Negotiation

1.3.3 - 1 (unta) interface SFP 1000Base-SX

1.3.4 - switching capacity de. no minimo, 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

1.3.5 - capacidade de forward de, no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivél 2 (modelo OSI)

1.3.6 - tabela MAC para 8000 endereços;

1.3.7 - capacidade para implementar 256 VLANs;

1.3.8 - capacidade para implementar VLANs segundo o padrão 802.1q;

1.3.9 - capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protocol (GVRP);

1.3.10 - capacídade para Línk Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

1.3.11 - permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

1.3.12 - Deve permitir a configuração do switch através de console local e remotamente com
TELNET;

1.3.13 - Deve possuir interface de gerência baseada em.HTTP, permitindo acesso administrativo via
"browser" padrão;

1.3.14 - Deve permitir a utilização do protocolo NTP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do Switch;

1.3.15 - Deve permitir autenticação e accounting via RAD1US;

Deve permítir filtragem de pacotes por endereço MAC, endereço IP e porta UDP ou TCP:
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1.3.17 -

1.3.18 -

1.3.19-

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 -

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -

1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

,Deve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP (Internet Group Management Protocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada 3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No mínimo, 4 filas de prioridade;

Deve implementar a pilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEE S02.3u 100BaseTX;

IEEE 802.3x e IEEE S02.3ab, JOOOBaseT;

IEEE S02. Id Spanning. Tree Protocol;

IEEE S02.lp CoS Prioritization;

IEEE S02. I s Multiple Spanning Tree;

IEEE S02.1w Rapid Reconfiguration ofSpanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de Iimentação lJOV/220V. 60 Hz.

9
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